INDICAÇÃO N° 1091/2025

INDICO A INSTALAÇÃO DE SEMÁFORO NA RUA IDEMAR RIEDI, NA ALTURA DO Nº 11.434, BAIRRO INDUSTRIAL 1ª ETAPA, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.


PROFª SILVANA PERIN – MDB vereadora com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115, do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal Infraestrutura, Transporte e Saneamento, à Secretaria Municipal de Administração e à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade de instalação de semáforo na Rua Idemar Riedi, na altura do nº11.434 no Bairro Industrial 1º Etapa, no Município de Sorriso – MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que a Rua Idemar Riedi, no Bairro Industrial 1ª Etapa, é uma via de intenso fluxo de veículos e pedestres, especialmente por se tratar de região com grande concentração de empresas e trabalhadores;

Considerando que o trecho situado na altura do nº 11.434, apresenta elevado risco de acidentes, em razão do alto tráfego e da falta de sinalização semafórica adequada;

Considerando que os moradores, trabalhadores e motoristas da região vêm solicitando maior segurança viária, diante de situações recorrentes de perigo e dificuldades na travessia de pedestres;

Considerando que a instalação de um semáforo contribuirá para a organização do trânsito, a fluidez do tráfego e, sobretudo, para a preservação da vida e da integridade física de todos que circulam pelo local.
 
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 30 de setembro de 2025.


PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB

